
 
 

REQUERIMENTO N.º             /2017 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 
ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 
próxima reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 
Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, providência no 
sentido de determinar o cumprimento da Lei n.º  3.057/2016, que disciplina serviço de transporte de 
passageiros em veículos de aluguel-táxi-, no Município de Unaí (MG).  

 
Termos em que,  
pede e espera deferimento. 
 
Unaí, 3 de março de 2017; 73º da Instalação do Município.  
 
 
 
 
 

VEREADOR VALDIR PORTO 
PTB 

 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 
 

A presente proposição tem por objetivo solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do 
Município de Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, 
providência no sentido de determinar o cumprimento da Lei n.º  3.057/2016, que disciplina serviço 
de transporte de passageiros em veículos de aluguel-táxi-, no Município de Unaí (MG). 

 
Este requerimento, como todos que apresentamos, visa única e exclusivamente o bem 

estar da população, a comodidade e o desenvolvimento de nosso município.  
 
Neste sentido peço deferimento deste pedido com intuito de dar melhores condições 

de serviços e segurança para os prestadores de serviços, bem como para a população que usufrui do 
mesmo. 

 
Pela razão exposta, espero contar com o apoio dos nobres pares, para a aprovação 

desta proposição. 
 
Unaí, 3 de março de 2017; 73º da Instalação do Município.  
 
 
 
 
 

VEREADOR VALDIR PORTO 
PTB 

 


